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AVISO

DISPENSA DE ELETRÔNrcA NO 2026.05.04.í

Torna-se público que o Consórcio Regional dê Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, por meio do Sr,

PÍesidente, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, na hipótese do art. 75,
inciso ll, nos termos da Lei Federal no í4.í33, de 1o de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

lnício de recebimento da Proposta: 05/05/2026.

Encerramento de recebimento de Proposta: 07105n026
Data da sessâo: 08/05/2026
Horário da Fase de Lances: Das 07:00 às 13:00 horas.
Endereço Eletrônico da Plataforma: www.licitacaocorrai.com.br

REFERÊNCÁ DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa Íorma, serão registradas no sistema eletrônico ê na documêntação relativa ao certame.

1 - oBJETO DA CoNTRATAçÂO DTRETA

1.1 - 0 objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e conetiva do
sistema de videomonitoramento (CFT\/), incluindo configuraçâo, testes, suporte técnico e demais atividades
necessárias à garantia do pleno funcionamento dos equipamentos, visando atênder às necessidades do

Consórcio Regional de Resíduos Sólidos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, conforme condiçôês, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2 - A contrataÇáo será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante no

Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.3 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao Íomecedor a participação em quantos Íorem de seu

inleresse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o Íornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compôem, caso exista mais de um item dentro do respectivo lote.

1.4 - 0 critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no lnciso I

do art. 33 da Lei n014.133 de 2021 e as exigências contidas nesle Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. pARTtCtpAçÂO NA DtSpENSA ELETRÔNlCA.

2.1 - A participação no presente, se dará mediante plataforma eletrônica do Portal de licitações do Consórcio

Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, disponível no endereço eletrônico

www.l icitacaoconai.com.br.

2.2 - 0 Íomecedor é o responsável por qualquer transação eÍetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispênsa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, âindâ que por

terceiros náo autorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 - que não atendam às condiçóes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebeÍ citaçáo

e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
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a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto executivo, pessoa física ou juridica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

b) - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básim ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do pmjeto seja dirigente, gerente, conÍolador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contrâtaÉo versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ela necessários;

c) - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da conhatação, impossibilitada de contrataÍ em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) - aquele que manlenha vÍnculo de nafureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigen'te do órgáo ou entidade contratante ou com agenle público que desempenhe funÇão na licitação ou

atue na iscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenle em linha

reta, colateral ou por aÍinidade, até o lerceiro grau;

e) - empresas conkoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro dê

1976, concorrendo entre si;

f) - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tênha sido condenada
judicialmênte, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de tÍabalhadores a

condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do pojeto as empresas integrantês do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c'também ao fornecedor que atue em substifuição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fomecedor.

2.3.4 - Organizaçôes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSClP, atuando nessa condiçâo (Acórdão n o

746/2014-TCU-Plenário).

3 - INGRESSO NA OISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadasbamento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriçâo do objeto ofertado, a marca do

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3 - Todas as especificações do objelo contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços;

3.4.1 - 0s prêÇos oÍertados, tanto na proposta iniciâ|, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer oufo prelexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência e esle Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviçoslfomecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os maleriais, equipamentos, Íerramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuçáo conkatual, promovendo, quando requerido, sua substituiçá0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores poderáo retiráJa, substituÊla ou modificá-la, até

a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.
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3.7 - No cadaskamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambám, assinalaí "sim" ou 'não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçÕes:

3.7.1 - que inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento íavorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

3.7.3 - que está ciente e concorda com as mndiçôes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que Íorem efetuadas no sistema, assumindo como
Ílrmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa mm deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.213/91.

3.7.ô - que não emprega menor de '18 anos em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da
Consütuição

4. FASE DE LANCES

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistêma para o envio de lances públicos ê sucêssivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônim, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2 - lniciada a etapa compelitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema elêtrônim, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - 0lance deverá ser oÍertado pelo valor (unitário do item/lote).

4.3 - 0 fomecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao úlümo lance por ele ofertado e

registmdo pêlo sistema.

4.3.1 - 0 fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deínidos

como'lances intermediários" para os Íns deste Aviso de Contrataçáo Direta.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já oÍertado, prevalecerá aquele que for recebido e registnado primeiro no

sistema.
4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

4.6 - Durante o procedimenlo, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a idenüficação do fornecedor.

4.7 - lmedialamentê após o término do prazo estabelecido para a Íase de lances, haverá o seu encenamênto,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiÍcaçã0.

4.7.1 - O encenamento da íase de lances oconerá de forma automática ponfualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de pronogação e não hâvendo tempo aleatório ou mêcânismo similar

5 - JULGAMENTO DAS PRoPoSTAS DE PREço
5.'l - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL (LOTE), observadas as exigências

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5.2 - Encenada a Íase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro Iugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço êm relaçáo ao estipulado para a contrataçâ0.

5.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a

negociaçáo de condi@es mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apÍesentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com pÍeço compatível ao estimado pela Administraçã0.
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5.3.2 - A negociação poderá ser feila com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificaçã0, quando o primeiro colocâdo, mesmo apos a negociaçã0, Íor desclassiÍicado em razâo de sua
pr"oposta permanecer acima do preço máximo definido para a contÍatâçã0.
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.
5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da propostâ e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lancê.
5.4.1 - 0 operador da Dispensa Eletrônica solicitará (convocará anexo através do sistema) ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a propostâ adequada ao último lance oíertado após a

negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados.
5.5 - 0 pÍazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apÍesentaçã0.

5.6 - Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
5,6.1 - Contiver vícios insanáveis;

5.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a contrataçâo;
5.6.4 - Não tivêrêm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelâ Administação;
5.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável,

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicaçâo da proposta. A planilha

poderá: ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja majoração do pÍeço.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍTos ou íalhas que náo alterem a substância das
propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especlficaçoes do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10 - Se a píoposla ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classifcaçã0.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 'chat' a nova data e horáÍio para a

sua continuidade.

5.'Í2 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. OA HABILITAÇÀO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçâo serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, que serão enviados através da Plataforma Digital, dentro do prazo de 2 (duas)

horas, em documento digital, formalo PDF, sob pena de inabilitação por náo cumprimento do prazo e demais

exigências previstas neste tópico, conÍorme a seguir:

6.1.'l - Habilitação JurÍdica
a) - Ato constrtutivo, eslatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamenle registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tÍatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

Rodovia Adil Mendonça, n0 07, Fomento, lguatúCe
CNPJ: 35.590.891i0001-68



CORÍRAJ

CO SÓRCIO REGIOlllÂL DE RESIDUOS DO ÂLÍO JAGUÀRIBE. CORRÀ'

b) - Registro comercial e seus adiüvos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

c) - lnscrição do ato consütutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

d) - Decreto de autorizaçã0, em se tratando de êmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs,

e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competenle, quando a atividade

assim o exigir.

e) - Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identiÍicação em todo o território nacional;

6.'1.2 - RegularidadE Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ;

b) Prova de inscrção no Cadaslro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compatível com o objeto confatual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda I/unicipal;
f) Prova de regularidade relativa à Sêguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servip - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Jusüça do Trabalho.

ô.í.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sêde do licitante.

6.í.4 - QualiÍicação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderâo ser requisitados documentos complementares, no sentido de compÍovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.í.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções mletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

b) Declaração emitida pela licitânte de que náo possui em seu quadro de pessoal, êmpregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do Art. 70

da Constituiçáo Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçá0, e que responderá pela veracidade das

informaçóes prestadas, na forma da lei.
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6.1.ô - Caso a empÍesa participante integÍe grupo econômico, os documentos de habilitação deverâo ser
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentaçâo Íeferenle à outra empresa, ainda que
integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislaçâo específica, os reíeridos deverão ter sido emiüdos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realizaçáo da contrataçâo ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conÍorme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.'1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscriçóes.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do fomecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participaçã0,

espêcialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no

apÍ.aoDS.tcu.oov.br.
sítio do httpsJ/certidoes-

6.2.1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçâo.

ô.3 - Havendo a necessidade de envio de documenlos de habilitaÇão complemêntarês, necessários à

confirmação daqueles exigidos nestê Aviso de Dispensa de Licitação e já apresêntados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em Íormato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçâ0.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimenlo, caso considere necessário, a
promoÉo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentáJos em desâcordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de

Licitaçâ0.

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamenle, na ordem de classiÍicaçáo, até a apuração de
uma pÍoposta que atenda às especiÍicações do objeto e as condições de habilitaçã0.
6.6 - Constalado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7- DA CONTRATAçÂO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçã0, pana

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas nesle

Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enüdade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), parâ que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data dê seu

recebimento.
7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumenlo

equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitaçâo justificada do adjudicatário e
aceita pela Administraçá0.

Rodovia Adil Mendonça, n" 07, Fomenlo, lguatL/Ce
CNPJ: 35.590.89í/0001 -68
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7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do inshumento equivalênte, emitida à empresa adjudicatária, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o conbalo, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133, de 2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
anex0s.
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O Íuturo Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua assrnatura, podendo ser
pronogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal n" 14.13312021 .

7.4.1 - Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contÍatada poderá solicitar à Administraçã0, e será

analisada a possibilidade.

8. DAS SANçÔES

8.1 - Serão consideradas infraçóes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021 , garantida a prévia e ampla deÍesa.

8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes discriminadas no art í 55 mencionado no item anterior

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) - Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando nâo se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave;

b) - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos lao Xl do referido art. 155;

c) - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que liver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado artigo

155, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

d) - Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de ô (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo '155, bem como nos demais

casos que justlfiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicaçao das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atênuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgáos dê controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada iudicialmente.
8.5 - A aplicação das sançôes previstas neste documento, não exclui, em hipótêse alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

I - DAS DtSPOStÇÓeS CemrS
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçóes do Consórcio Regional de Resíduos

do Auto Jaguaribe - CORRAJ (www.licitacaocorrai.com.br), no Site Oficial do Consórcio Regional de Residuos

Rodovia Adil Mendonça, n" 07, Fomento, lguatdge
CNPJ: 35.590.891/0001-ô8
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10 - DOS ANEXOS

10.'l - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - [,4odelo da Proposta de Preços

ANEXO Ill - Modelos de Declaraçóes

Rodovia Adil llendonça, n0 07, Fomento, lguatty'Ce

CNPJ: 35.590.89íi0001'68

do Auto Jaguaribe - CORRAJ (www.corrai.ce.oov.bd e no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP
(www.oov.br/oncp/pt-br), bem como no Flanelógrafo do C0RRAJ (Quadro de Avisos e Publicaçóes).

9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento Íracassado), a

administraSo poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a contrataçáo, de propostâ obtida na pesquisa de preços quê serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, semprê que possível, e desde que atendidas às

condiçoes de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contrataÉo será operacionalizada Íora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçá0,

conÍorme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderâo ser utilizadas se não houver o comparecimento

de quaisquer Íornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, devêrá sêr atendido o prazo indicado pelo agente competente da

AdministÍação na respectiva noüf caçã0.

9.5 - Caberá ao Íomecedor acompanhar as operações, fcando responsável pelo ônus deconente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquêr mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorÍendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transÍenda para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7 - 0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistêma e na documentaçâo relativa ao

procedimento.
g.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçá0, a Administração poderá vnar erros ou Íalhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eÍicácia para Íins de

habilitação e classiÍcação,
g.g - As noÍmas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os inleressados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o

principio da isonomia, a ínalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contrataçáo.
g.11 - Em caso de divergência entre disposiçôes dêste Aviso de oispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peps que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da sessáo pública seÉ divulgada Ata no sistema eietrônico.
g.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

g.14 - O foro designado para julgamênto de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônicâ será o da Comarca de lguatu/CE.
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ANEX0 lV - Minuta do Contrato.

JOSE Asslnado de forma
EDSONRIVA digitâlporJSSE
SOUZA EDSONRIVASOUZA

CUNHA:701 072 CUNHA:70'1072543

54387 87

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA
Presidenle do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

Rodovia Adil Mendonç4, no 07, Fomento, lguatúce
CNPJ: 35.590.89'U0001-68

lguatu/CE, 04 de maio de 2026.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCN

CONDIçOES GERAIS DE CONTRATAçÃO DIRETA

í . DO OBJETO E DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.'l - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação, manutençáo

preventiva e coÍretiva do sistema de videomonitoramento (CFTV), incluindo configuração, testes, suporte

técnico e demâis atividadês necessárias à garantia do pleno funcionamento dos equipâmentos, visando

atender às necessidades do Consórcio Regional de Resíduos Sólidos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, conÍorme

condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Lote 01: Sistema dê Videomonitoramento
líem EspêciÍicaÇão Und Qtde Valor UnitáÍio ValoÍ Total

01 Serviços de instalaçáo do sistema de vidêomonitoÍamento (CFTV) na

sede do Con'aj e nas CIVR'S (cidades de lguatu, Quixelô, Saboe ro,

Catarina, Juús e Cariús), incluindo configuraÇão, testes, suporte

técnim e demais atividades necessárias à garantia do pleno

funcionamento dos equipamentos

R$ 1.533,33 R$ 15.333,30

a2 SeNiços de manutenção preventiva e côrretiva do sistema dê

videomonitoramento (CFTV), na sede do Conaj e nas CIMR'S

(cidades de lguatu, Quixelô, Saboeiro, Catarina, Juús e Cariús)

induindo configuração, testes, suporte técnico e demais ativdades
necessárias à qarantia do pleno funcionamento dos equipamentos.

94 RS 462,33 R$ 43.459,02

Total R$ 58.792,32

í.3 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado observando os Arligos 106 ê 107 da Lei Federal no 14.13312021.

1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 58.792,32 (cinquenta e oito mil setecentos e noventa e

dois reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os

preços praticados no mercado por empÍesas atuantes no ramo do objelo pretendido, o valor unitário estimado

do item Íoi obtido através da MEDIA DE PREÇQ dentre os pesquisados, conforme as pesquisas de preços.

1.5 - Para dar inÍcio ao presente processo administrativo, o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe

- CORRAJ, através do Setor Competente, procedeu à colaçâo de preços obtêndo o valor estimado para

contrataÇã0.

1.ô - Os valores estimados da futura contratação direta estáo compatÍveis com os valores praticados pelo

mercâdo, conforme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121.

1.7 - Dado que o(s) produto(s)i material(is)/serviços pretendido(s) possui(em) padrão(ôes) de desempenho e

qualidade que podem ser objetivamente deÍinidos por especifica@es usuais de mercado, poderá(ão) ser

adquirido(s) poÍ mêio de Pregã0, conÍorme disposto no Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021, entretanto, ainda

que não haja legalmênte um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da

aquisiÇão/contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de

Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:
ll - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenla mil reais), no caso de outros serviços e

compras - (atualizado pelo Decreto no 12.807, de 2025).

Rodovia Adil MeJldo*Tóno 07,fffento, lsuatÚce

SeN '10

Sêrv



c(3 ÍaR

COXSÓRCIO REGIOIIÁL DE RE§íDUOS MÂLTO JÂGUARIBE - CORRA'

1.7.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, ll da Lei Federal

no 14.13312021 (atualizado pelo Decreto n0 12.807, de 2025), devido ao baixo valor e ao bem da economia
processual, a presente contratação se dârá por dispensa de licitaçã0.

2 - DA FUNDAMENTAçÂO E DA DESCRIçÃ O DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO

2.í - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto no

03/2023, de 31 de janeiro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de llcitação, com limite de valor.

2.2- Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menorvalor cotado para o

LOTE/GRUPO/ITEM.

2.3 - 0 presente caso é de Dispensa de Licitaçá0, conÍorme Art. 75, inciso Il, c/c § 30, da Lei Federal no.

14.133121, onde as contrataçóes de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado sêrão

preÍerencialmentê precedidas de divulqacão de aviso em sÍtio eletrônico oficial, pelo prazo mÍnimo de 3
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da AdministraSo

em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaiosa.

2.3.1 - ConÍorme o § 3o do artigo 75 da Lei Federal no. 14.133121, o Consórcio Regional de Resíduos do Auto

Jaguaribe - CORRAJ poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas

que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração

do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ.

2.4 - A fufura contratação decone da necessidade de garantir a instalação adequada e a manutenção contínua

do sistema de videomonitoramento (CFTV) do Consórcio Regional de Residuos Sólidos do Alto Jaguaribe -
CORRAJ, com vistas à preserva@o do patrimônio público, à segurança institucionâl e ao adequado

funcionamento das atividades administrativas e operacionais.

2.5 - 0 CORRAJ desempenha atividades essenclais relacionadas à gestão consorciada de resíduos sólidos,

envolvendo estruturas fÍsicas, equipamentos operacionais e circulaçáo de pessoas e veículos, o que exige a

adoção de mecanismos eÍcazes de confole e vigilância, tanto na sua sede como nas suas Cmr's:

2.5.1 - Monitoramento contínuo das áreas internas e externas;

2.5.2 - Prevenção e mitigaçáo de riscos de íurtos, vandalismo e acessos indevidos;

2.5.3 - Controle de acesso e circulação de pessoas;

2.5.4 - Registo e rastreabilidade de ocorrênctas; e

2.5.5 - Apoio à tomada de decisão e à apuração de eventos.

2.6 - Todavia, a simples disponibilidade de equipamentos não é suficiente para assegurar a efetividade do

sistema, sendo imprescindível a contratação de serviços especializados que garantam:

2.6.1 - A correta instalação e conÍiguração dos equipamentos;

2.6.2 - A manutenção preventiva periódica, visando evitar falhas;

2.6.3 - A pronta atuação corretiva diante de eventuais deÍeitos;

2.6.4 - O suporte técnico necessário à opêração do sistema,

3 - DA DESCRIçA O DA SOLUÇÃO

3.1 - A solução consiste nâ contratação de empresa especializada

instalaçã0, manutenção preventiva e corretiva e suporte técnico de

visando garantir o pleno íuncionamento, a disponibilidade contÍnua

nas dependências da sede do Consórcio Regional de Resíduos

nas suas CMR'S, localizadas nas cidades de lguatu, Quixelô,

para exêcução integrada dos serviços de

sistema de videomonitoramento (CFTV),

e a conflabilidade do sistema implantado

Sólidos do Alto Jaguaribe - CORRAJ e

Jucás, Cariús, Saboeiro ê Catarina. A

solução abrange todas as atividades necessárias à operacionalização do sistema, desde sua implantação

iniciál até a manutenção contínua, de forma a assegurar desempenho adequado e mitigação de falhas.

3.2 - A solução será executada de forma integrada, contemplando os seguintes exos operacionais:

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatuloe
CNPJ: 35.590.89í/0001-68
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3.2.1 - Compreende a implantaçâo completa do sistema de videomonitoramento, incluindo:

a) Montagem, fixação e posicronamento de câmeras, gnavadores (DVR/NVR), racks e demais equipamentos;

b) Execução de infraestrutuÍa necessária, incluindo passagem, organizaÉo e identiÍcação de cabeamento;

c) lnterligação dos dispositivos e integ.ação do sistema;

d) ConÍiguração iniciâ|, parametrização e ajustes operacionais; e

e) Realização de testes técnicos, validação do funcionamento e entrega do sistema em pleno estado de

operaçã0.

3.2.2 - Consiste na execução de rotinas periódicas programadas, com a finalidade de evitar falhas e assegurar

a continuidade do sistema, incluindo:

| - lnspeçóes técnicas regulares dos equipamentos e componentes;

ll - Limpeza técnica dos dispositivos;

lll - VeriÍicação de conexôes, cabeamento e alimentação elétrica;

lV - Atualização de írmware e ajustes de configuração;

V - Testes de desempenho, estabilidade e qualidade de imagem; e

Vl - Emissão de rêlatóÍios técnicos de cada visita realizada.

3.2.3 - Abrange o atendimento a falhas e irregularidades no funcionamento do sistema, mediante acionamento

da Administtaçã0, incluindo:
/ Diagnósüco técnico das ocorrências;
r' ldentificação da causa raiz do problema;

v Execução dos reparos necessários;
r' Substituição de componentes defeituosos, quando autorizado pela Administraçâo;

r' Reconf guraÉo do sistema; e
/ Testes de validação e restabelecimento integral da operaçã0,

3.2.4 - Suporte técnico compreendendo o apoio contínuo à operação do sistema, incluindo:

. Atendimento a chamados técnicos, de forma remota e/ou presencial;

. orientação técnica à equipe da contraiante;

. Suporte na operaçáo e utilização do sistema; e

. Registro, acompanhamento e encenamento das oconências.

3.2.5 - A execução da solução observará modelo híbrido, composto por:

l- lnstalação inicial do sistema;

ll - Manutençóes preventivas programadas;

lll - lVlanutenções corretivas sob demanda, mediante abertura de chamâdos; e

lV - Suporte técnico contínuo, conforme necessidade.

3,2.6 - Níveis de serviço e conünuidade operacional (Diretriz Geral), a solução deverá assegurar:

a) Disponibilidade adequada do sistema de videomonitoramento;

b) Qualidade das imagens captadas;

c) Tempo de resposta compatÍvel com a criticidade das falhas; e

d) Restabelecimento célere do funcionamento em caso de indisponibilidade.

3.3 - O serviço que se pretende contratar se enquadra em serviços executados de forma contínua, visto que,

segundo a lnstruçâo Normativa 5/2017 - artigo 15, os serviços prestados de forma contínua são aqueles que,

peÉ sua essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de

um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades

ÍnalÍsticas do órgáo ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestaÇão de um serviço

público ou o cumprimento da missão institucional,

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatÚCe

GNPJ: 35.590.891/000'l'68
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4.1 - Nos termos do art.40, §20, da Lei no 14.13312021, a Administraçáo Pública deve, sempre que

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, promover o parcelamento do objeto, com vistas à ampliação
da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa.

4.2 - No caso em análise, o objeto consiste na prestação integrada de serviços de instalaçã0, manutenção
preventiva e corretiva de sistema de videomonitoramento (CFTV), incluindo suporte técnico, os quais

apresentam natureza técnica interdependente e execuçâo conlínua.

4.3 - 0 parcelamento poderia gerar:

I- Conflitos de responsabilidade entre contratados;

ll - Dificuldades na fiscalização; e

lll - Prejuízo à continuidade e à eficiência do serviç0.

4.4 - Da contratação em lote único favorece:

| - A responsabilização integral da contratada;

ll- A padronização técnica dos serviços;
lll - A melhoria da gestão contratual.

4.5 - Não há prejuízo à competitividade, pois o objeto é amplamênte oÍertado no mercado por empresas que

atuam de forma integrada, Dessa forma, o não parcelamento da solução mostra-se técnica e

economicamente adequado, em conformidade com a legislação vigente e com o interesse públim.

5 - DOS REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO

5.1 - A contratação deverá observar os princípios da legalidade, eÍiciência, economicidade e continuidade do

serviço público, previstos no arl. 50 da Lei n' 14.13312021, devendo a empresa contratada possuir capacidade

técnica e operacional compatível com o objeto.

5.1.'1 - 0s serviços deverão ser executados conforme as normas técnicas aplicáveis, boas práticas de mercado

e especifcaçóes constanles neste Termo de Referência.

5.2 - Habilitaçáo Juridica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificaçâo Econômico-Financeira, nos termos dos

arts. 66 a 69 da Lei no 14.133i2021 , mediante apresentação da documentaçáo pertinente.

5.3 - Qualifrcação Técnica

5.3.1 - A empresa deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o

objeto da conkataçâo, mediante:
. apíesentaçâo de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado;

r comprovaÉo de execução anlênor de serviços de instalação e/ou manutenção de sistemas dê

videomonitoramento (CFTV) ou similares.

5.4 - A contalada deverá apresentar requisitos operacionais:

5.4.1 - Dispor de equipe técnica qualificada para execução dos serviços;

5.4.2 - Possuir ferramentas, equipamentos e instrumentos adequados;

5.4.3 - Garantir alendimento às demandas da Administração dentro de prazos razoáveis; e

5.4.4 - Assegurar suporte técnico remoto e presencial, quando necessário.

5.5 - Requisitos técnicos da execuçã0, os serviços deverâo atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

5.5.1 - Compatibilidade com os equipamentos exislentes no CORRA.J;

5.5.2 - ExecuÇão conforme normas técnicas e de segurança aplicáveis;

5.5.3 - Utilizaçao de materiais ê componentes adequâdos;

5.5.4 - Realização de testes após cada intervenção;

5.5.5 - Registro das atividades executadas.

5.6 - Requisitos de qualidade e continuidade, a contratada deverá assegurar:

5.6.1 - Funcionamento contínuo do sistema de videomonitoramento;
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5.6.2 - Qualidade das imagens e estabilidade do sistema;
5.6.3 - Redução de falhas e indisponibilidades; e
5.6.4 - Atendimento tempestivo às ocorrências.
5.7 - Sustentabilidade e coníormidade legal, a contratada deverá:
5.7.1 - Cumprir as normas ambientais, habalhistas e de segurança aplicáveis;
5.7.2 - Adotar boas práticas de descarte de resíduos eletrônicos, quando aplicável; e

5.7.3 - Observar a legislação vigente durante toda a execução contratual.
5.8 - Não será admitida a subconÍatâção total do objeto, sendo permitrda apenas de forma parcial, quando
tecnicamente justiÍcável e previamente autorizada pela Administraçã0, nos termos da legislação vigente.
5,9 - A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, responsabilizando-se por eventuais
falhas deconentes da execuÉo, devendo promover as correções necessárlas sem ônus adicional para a

Administraçá0.

5.10 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0,

6 - D0 MoDELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

6.1 - A execução contratual dar-se-á de forma contínua, combinando atividades programadas e sob demanda,
compatíveis com a nafureza dos serviços de instalação e manutenção de sislema de yideomonitora mento
(CFT$, devendo a contratada assegurar o pleno funcionamento, a disponibilidade e a confiabilidade do
sistema ao longo de toda a vigência contratual-
6.2 - lnicialmente, a execuÇão compreenderá a instalação do sistema, mediante emissão de ordem de serviço
pelâ Administrâçã0, cabendo à contratada realizar todos os procêdimentos necessários à implantaçã0,
incluindo montagem, conÍiguraçã0, integração e testes dos equipamentos, devendo o sistema sêr entÍegue em
pleno funcionamento e em condiçôes adequadas de operação.
6.3 - Após a íase de implantaçã0, a execução contratuâl passará a compreender atividades contínuas de
manulenção preventiva e conetiva, bem como suporte técnico. A manutenção pÍevêntiva será realizada de
forma periódica, conforme cÍonograma previamente estabelecido entre as partes, com o objetivo de evitar
íalhas, assegurar o desempenho do sistema e prolongar a vida útil dos equipamentos. Essas atividades
deveÍão incluir inspeçôes técnicas, testes de funcionamento, ajusles de configuração e demais procedimentos

necessários à conservação do sistema, sendo obrigatória a emissão de relatório técnico após cada

intervençã0.

ô.4 - A manutenção conetiva será executada mediante acionamento dâ Adminislraçã0, por meio de abertura de
chamados técnicos, e terá por finalidade o diagnóstico e a coÍreção de falhas, defeitos ou indisponibilidades do
sistema. A contratada deverá adotar todas as providências necessáriâs âo restabelecimênto do funcionamento

no menoÍ tempo possível, incluindo, quando autorizado, a substituiÇão de componentes defeituosos e a

realização de testes de validaçã0.

6.5 - O suporte tácnico devêrá sêr disponibilizado dê forma contínua, contemplando atendimento remoto ê,

quando necessário, presencial, com o objetivo de prestar orientaçÕes, solucionar dúvidas operacionais e apoiar

a utilização do sistema pela equipe da contratante. Todas as demandas deveÉo ser devidamente registradas,

acompanhadas e concluídas com a formalização das providências adotadas.

6.6 - 0 acionamento dos serviços ocorêrá por meio de abertura de chamados técnicos, emissão de ordens de

serviço e programação prévia das atividades preventivas, devendo a contratada manter canal de comunicaçáo
ativo e efrciente para atendimento das demandas da Adminíshação.

6.7 - 0s serviços serão executados nas dependências do Consórcio Regional de Resíduos Sólidos do
Alto Jaguaribe - CORRAJ, bem como em outros locais vinculados à sua estrutura administrativa e
operacional, como nas cidades que ficam localizadas suas CMR'S (lguatu, Quixelô, Jucás, Cariús,
Saboeiro e Catarina), eonÍorme indicaçâo da contratante.
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ô.8 - Durante a execução contratual, a contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualiÍicada, bem como
fornecer todos os instrumentos, ferramentas e equipamentos necessários à adequada prestação dos serviços,
coffendo todos os eventuais custos relativos a pâssagêns, hospedagem, conduçâ0, deslocamento,

alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execuçáo dos serviços a expensas da Contratada,

observando as normas técnicas aplicáveis, as boas práticas de mercado e as condições eslabelecidas neste
Termo de Referência.

6.9 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administraçã0, nos

termos do aÍ|. 117 da Lei n0 14.13312021, competindoJhe verificar a conformidade dos serviços prestados,

atestar a execuçáo para Íins de pagamento, regiskar ocorrências e determinar a coreçáo de eventuais

irregularidades,

6,10 - 0 recebimento dos serviços observará o disposto no art. 140 da Lei na 14.13312021, sendo realizado em

caráteÍ pÍovisório no momento da execução e, posterlormente, em caráter definitivo, após verificação da

conformidade com as especificaçôes estabelecidas e da inexistência de pendências.

6.11 - A contratada deverá manter registro atualizado de todas as atividades realizadas no âmbito do contrato,

contendo informações sobre os serviços executados, datas, locais, profissionais envolvidos e eventuais

oconências, de forma a subsidiar a fiscalização e o controle da execução conhatual.

6.12 - A futura contratada deverá assegurar a continuidade dos serviços, adotando todas as medidas

necessárias para evitar interrupções ou falhas prolongadas no sistema de videomonitoÍamento, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis.

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicações enlre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 - 0 órgâo ou entidade poderá convocaÍ representante da empresa para adoçâo de providências que devam

ser cumpridas de imediato

7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

rêspectivos substitutos (Lei n0 14.133, de 2021 . art. 1 17. caput),

7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execuÇão do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminishação.

7.6.1 - 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das íaltas ou

dos defeitos observados.

7.6.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou inegularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificações para a

coneçáo da execução do contrato, determinando prazo para o Íeito.

7.6.3 - O Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçâo que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o

caso.

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contÍato.
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7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - 0 fiscal do conÍato veriÍicará a manutenção das condlçôes de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documêntos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.1 - Caso ocorÍam descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
conÍato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro dê ocorrências, das alterações e das proÍÍogaçôes contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do conkato para íns de atendimento da
flnalidade da adrninistração.

7.9.1 - 0 gestor do conÍato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para Íins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liqu idação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais, quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com mençáo ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaSo para fns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. '158 da
Lei n0 í 4.133, de 202í , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.'10 - O Ílscal do conlrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conlrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renova@o ou prorrogação contratual.
7.í1 - A contralada deverá manter preposto aceito pela Administraçáo para represenÉ-la na execuçáo do

contrato.
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá seÍ recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar oulro para o exercício da atividade.

8 - DO PAGAMENTO

8.'l - Preço
8.'1.1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 58.792,32 (cinquenta e oito mil setecentos e

noventa e dois reais e trinta e dois centavos).
8.1.2 - No vâlor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentês da

exêcução do objeto, inclusivê tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminístraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
8.2 - Forma de Pagamento
8.2.í - O pagamenlo será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada,

8.2.2 - Será considerado a data do pagâmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento
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8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 {trinta) dias, contados do recebimento da Nob
Fiscal/Fatura-

8.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

8.4 - Condiçôes de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

8.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verifcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elemenlos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissâo;

c) - os dados do contrato e do órgão contÍatante;

d) - o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) -ovalorapagar; e

f) - eventual destaque do valor de rêtençÕes tributárias cabíveis.

8.4.3 - Havendo eÍo na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo pa'â pagamento iniciar-s+á após a comprovação da regularizaÉo da situaçâo, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.4.5 - Previamente à emissão de nota dê êmpenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) - verifrcar a manutenção das condiçôes de habilitaçáo exigidas na conhataÉo;
b) - identificar possível razâo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar mm o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatando-se a situaçâo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiícaçã0, por

escÍito, paÍa que, no pfttzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresentê sua

defesa. 0 prazo poderá ser plonogado uma vez, por igual período, a critério da contratante

8.4.7 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenle, âté que se

decida pela rescisâo do contrato, caso a conhatada não regularize sua situaçâo.

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaçâo aplicável.

8.4.10.'l - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.11 - A contratadâ regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

200ô, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9.1 - 0 fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de dispensa de licitação, na forma

eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei no. 14.1331202'1, que culminará com a
seleçáo da proposta de menor preço por item.

9.2 - Previamente à celebração do contrato, a Adminisfaçáo verifcará o eventual descumprimento das

condiçoes para confataÇão, especialmente quânto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta
a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) - SICAF;

b) - CadasÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo
datra rencta

c) - Cadasko Nacional de Empresas Punldas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

íhttos :/iwww. oortaltransoarencia. gov. br/sancoes/cneo).
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu socio
majoritário, por força do artlgo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanÉes impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a proibiçáo de contatar com o Poder Público,
inclusÍve por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências lmpeditivas lndiretas, o
gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Oconências lmpeditivas lndiretas.

9.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

9.6 - Caso atendidas as mndi@es para contÍatação, a habilitaçâo do Íornecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.7 - E dever do Íomecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administraçã0, a respectiva documentaçâo atualizada.

9.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de Íornecedor matriz e Íilial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a cenÍalização do recolhimento dessas

contribuições.

9.10 - Para fns de contrataçã0, deverá o fornecedor comprovar os seguinles requisitos de habilitaçã0,

conÍorme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

10. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo

contÍato;
10.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas neste TeÍmo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
10.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele subsütuído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 - Acompanhar e fscalrzar a execução do futuro contrato e o cumprimenlo das obrigações pela Contratada;

10.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualldade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

10.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor coÍespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condi@es estabelecidos neste Termo de Referência e no íutuío Contrato;
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10.7 - Aplicar à Contratada as sançóes prêvistas na lei e no futuro Contrato;
10.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela ConÍatada;
10.9 - Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicilaçôes e reclamaçóes relacionadas à execução do
Conlrato, ressalvados os requerimenlos manifestamente impertrnentes, meramente protelatórios ou de nenhum

inleresse para a boa execução do ajuste;
'10,10 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da dala do protocolo do requerimenlo,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

10,11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

10.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada mm
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou suboÍdinados.

11 - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
'11.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

11.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n" 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultanles da execução ou dos maleriais empregados;

1í.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamenlo da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

1'1.6 - EntÍegar ao setor responsável pela fiscaliza$o do contrato, junto com a Nota Fiscal para íns de

pagamento, os seguintes documentos:
'1) - prova de regularidade relativa à Seguridade §ocial;

2) - certidão mnjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) - certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da contratada;

4) - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) - Certidão Negativa dê Dábitos Trabalhistas - CNDT;

11.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em leglslação específca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.8 - Comunicâr ao Fiscal do contralo, em tempo hábil, qualquer omnência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do ob.jeto contratual;

11.9 - Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

í1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo;

Rodovia Adil Mendonça, n" 07, Fomento, lguatu/ce
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11.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1í6, da Lei no 14.133, de 2021);
11.í2 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n" 14.'133, de2021\;
1 1.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em dêcorrência do cumprimento do contrato;
11.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 í4.133,
de2021:
11.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

11-16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, feÍramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

11.17 - Orientar ê treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do Íuturo contrato;
11.18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

11.19 - Submeter pÍeviamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritlvo ou instrumento congênere;

11.20 - Não permitir a utilização de qualquer Íabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores dê quatoze anos, nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12 - DAS INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

12.1,1 - Deixar de entregar a documenta@o exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procediment0;

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantjver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nêgociação:

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) - Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do instrumento convocatório;

í2.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativâ, a assinar o contrato ou, quando íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.'1.4 - Apresentar declaração ou documentaçâo íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
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12.1.5 - Fraudar o processo;

12.1.ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamênle a eno no julgamento;

c) - Apresentar amostra falsiÍlcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostÍas;

12.1.7 - Pâticat alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

12. í.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 2013,

12.2 - Con fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conmrrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 - Advertência,

12.2.2 - Multa;
12.2.3 - lmpedimento de licitar e conlratar e;

12.2.4 - Decluaçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos dêterminantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantês;

12.3.4 - 0s danos que dela provierem para a AdminishaÉo Pública;

12.3.5 - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍcial.
12.4.1 - Para âs inftaçóes previstas nos itens 12.1 .í , 12.1 .2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 1 5% do valor do

contrato.
12.4.2 - Para as inÍraçóes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.

12.5 - As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

12.6 - Na aplicaçâo da sanção de multa será Íacultada a defesa do inleressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâ0.

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justiflcar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administação Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12J .7 e 12.1.8, bem como

pelas inÍrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 quê justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contrataÍ, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lein" 14.133/2021.

12.9 - A recusa injustiflcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisfo de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3.1.,

caraclerizará o descumpnmento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgáo ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/MEno 73, de 2022.
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12.10 - A apuÍaçâo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabiliza@o a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pêrtencêntês aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar deÍesa escrila e especiÍicar âs prôvas que pretenda produzir,

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das san@es de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrjda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

Íecurso com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 - Cabeá a apÍesenlaqão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 - O recurso e o pedido de rêconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida âté que

sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente,

12.14 - A aplicação das sançôes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

í3 - DA ADEQUAÇÃ O ORÇAMENTÁRh
13.1 - fu despesas do(s) futuro(s) contrato(s) conerão por conta de recursos oriundos de recursos próprios,

revistos nas s uintes d mentárias

I4. DO ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR

14.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuaçâo de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares.
14.2 - Lembramos ainda que o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ regulamentou

através de Decreto no 0312023 de 31 de janeiro de 2023, que trata sobÍe a elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Autarquia

(Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ), sobre o ETP, em seu art. 80, inciso l, faculta

a realizaçáo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme

previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14.13312021.

Exceções à elahoração do ETP:

Art. 80 - A elaboragão do Estudo Técnico Preliminar será

opcional nos seguintes casos:

l- conlrataçâo de obras, serviços, compras e locaçóes, cujo os

valores se enquadram nos limites dos incisos le lldo artigo 75 da

Lei 14.133121, de 1o de abril de 2021, independentemente da

forma de contratação;
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14.3 - Assim diante do Íato da lei facultar a elaboraçâo do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valor, Íoi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

15 - DAS D|SPoS|çoES FtNAtS

15.1 - Poderá o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ revogaÍ o presente Processo,

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente,
devidamente jusüfi cado.

15.2 - 0 Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ deverá anular o presente Processo, no

todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

15.3 - A anulaçao do Processo nâo gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal n". 14.133121 .

15.4 - Após a fase de classifcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por molivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

15.5 - Em caso de manifestação de desistência do íornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposla, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, §
50, da Lei Federal no 14.13312021.

15.6 - Salientamos que se porventura alguma situação nâo prevista neste lnslrumento ocoÍrer, todas as

consequências de sua existência seráo regidas pela Lei Federal n0 14.13312021.

't6. DO FoRO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de lguatu/CE para dirimir os litígios que deconerem dâ execuçáo do futuro

Contralo que náo possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §1", da Lei n0 14.'133/21 .

lguatu/CE, 04 de maio de 2026

JOSE EDSONRIVA Assinado de forma
SOUZA disital porlosE

CUNHA:701 0725 ED5QNRIVA souzA

43g7 CUNHA:70107254387

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA

Presidente do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRA,J
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçoS

0 Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2026.05.04.1.

Declaramos que nâo ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obietor Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e

conetiva do sistema de videomonitoramento (CFTV), incluindo conÍiguraçã0, testes, suporte técnico e demais atividades

necessárias à garantla do pleno funcionamento dos equipamentos, visando atender às necessidades do Consórcio

Regional de Resíduos Sólidos do Alto Jaguaribe - C0RRAJ, coníorme especiÍicações apresentadas abaixo:

Lote 01: Sistema de VideomonitoÍamento

O valor total da proposta e de R$ ,.,,.,..,.,.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

Empresa:

Item Especificaçâo Und Qtde Valor Unitário Valor Total

Serviços de instalação do sistema de videomonitoramento (CFTV) na

sede do Corraj e nas CMR'S (cidades de lguatu, Quixelô, Saboeiro,

Catarina, Jucás e Cariús), incluindo conÍlguração, testes, suporte

técnico e demais atividades necessárias à garantia do pleno

funcionamento dos êquipamentos.

10

02 ServiÇos de manutenção preventiva e conetiva do sistema de

videomonitoramento (CFTV), na sede do Corraj e nas C|\4R'S

(cidades de lguatu, Quixelô, Saboeiro, Catarina, Jucás e Cariús)

incluindo conÍguração, testes, suporte técnico e demais atividades

necessárias à garantia do pleno funcionamento dos equipamentos.

Serv 94

Totel

CNPJ

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0,

01 Serv

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomento, lguatu/Cê
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Endereço

Cidade
Telefone: e-mail

tNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: .

CPF

Telefone ..e-rnail

DADOS BANCARIOS

Banco
Agência

Conta para depósito

Titular: .........

Data

Assinatura do Proponente

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
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A empresa

representante legal, o S(a),,..,.,.,..,.,.

ANEXo ilt
MODELOS DE DECLARAÇÔES

inscrita no CNPJ (lV,F.) sob o no por intermédio do seu

....................,... e CPFportado(a) da Carteira de identidade no

no ..., DECLARA que

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos Íabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) - Nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em kabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /Jfilll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) - Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Asslnatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO N0,.,.../......

Contrato que entre si celebram o Consórcio Regional de

Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ com a empresa

;il;, 
para o Íim que a seguir se

O Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, Estado do Ceará, pessoa lurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 35.590.891/0001-68, neste ato representado por seu Ordenador

de Despesas, o Sr. JOSE EDSONRIVA SOUZA CUNHA, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

inscrlta no CNPJ/MF sob o n.o .,

portado(a) do CPF no .,..,.

........,., neste ato representada por

,.........., apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa EleÍÔnica no

2026.05.04.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal n0. 14,133,01 de abril de2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃo ELETRoNIcA n'.2026,05.04.1, de acordo com o disposto no

Art. 75, inciso ll, § 30 da Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente autorizada pelo Sr. JOSE

EDSONRIVA SOUZA CUNHA, Ordenador de Despesas do Consórcio Regional de Resíduos do Auto JaguaÍbe

- CORRAJ.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem

serviços de instalaçã0, manutençã

configuração, testes, suporte técn

equipamentos, visando atender às

por objetivo a ContrataÇão de empresa especializada para a prestação de

o preventiva e conetiva do sistema de videomonitoramento (CFTV) incluindo

ico e demais atividades necessárias à garantia do pleno funcionamento dos

necessidades do Consórcio Regional de Residuos SÓlidos do Alto Jaguaribe

- CORRAJ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Lote 01: Sistema de Vidêomonitoramênto

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição

2.2,1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

Valor TotalValor UnitárioaoES ecifiItem

01 Serviços de instalaçáo do sistema de videomonitoramento (CFT\4 na

sede do Corraj e nas C[.4R'S (cidades de lguatu, QuixelÔ, Saboeiro,

Catarina, Jucás e CaÍiús), incluindo configuração, testes, suporte

técnico e demais atividades necessárias à garantia do pleno

funcionamento dos arnentos

ServiÇos de manutenÇão preventiva e corretiva do sistema de

videomonitoramento (CFTV), na sede do Corraj e nas CMR'S

(cidades de lguatu, Quixelô, Saboeiro, Catarina, Jucás e CariÚs)

incluindo configuração, testes, suporte técnico e demais atividades

necessárias à ntosarantia do leno funcionamento dos u

02

Total

t!E@

Rodovia Adil Mêndonç4, no 07, Fomênto, lguatu/Ce
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CONSOÊCIO REGIOTIÂL DE RESIDUOS DO ÂTTO JÁGUARIBE . CORRÀ}

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA UGÊNCA E PRORROGAçÃO

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,

pronogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021,

3.2 - Caso haja necessidade de prorrogaçáo contratual, a contratada poderá solicitar à Administraçá0, e será

analisada a possibilidade.

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçoes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato,

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

órsão tJnid. Orç. Elemênto de DespesaProjetoíAtividadê

ô,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos própnos, previstos na segu inte Dotação

o entária

01 01 18.122.0001.2.001.0000 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - - O valor total do contrato e de R$ . .(..... ), parcelado em 12 (doze) parcelas de R$ ...

t.,................,.
7,1,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇáo.

7 .2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada,

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍnitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

Rodovia Adil Mendonça, n0 07, Fomênto, lguatulcê
CNPJ: 35.590.891Í0001"68
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7 .4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o período respectivo de execuçâo do contralo;

e) -ovalorapagar; e

f) - eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇáo da situação, náo

acanetando qualquer Ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14J3312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍcaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadlmplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessârias à rescisão contratual

nos autos do processo admlnistrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4..10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ícará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oícial, de

que faz jus ao tratamento tributário íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OTTAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo DO EQUILíBRIo EcoNÔMlCo-

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente conÍatados são íxos e ineajustáveis no prazo de um ano con tado da data do

orçamento estimado,

a.á - RpOs o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA(índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomenlo, lguatulcê
CNPJ: 35.590.891/0001-68
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8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índlce de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aÍeriçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo,

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste serâ realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado akavés de ato administrativo.

8,10 - 0 pedido de reestabeleclmenlo do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreSes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9,7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9,8 - Cientificar o Orgão competente para adoçáo das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
g.g,'l - A AdministraÇâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando molivada;
g.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econÔmico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis,

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891/0001-68
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9.11 - A AdministraÇão nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉctMA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

10.'l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entÍega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

10.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo

fixado pelo flscal do conkalo, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10,5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10,ô - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que mmprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto conkatual;

10,9 - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que náo es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaÇão;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de2021\;

10.i2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

conÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 11ô, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021\:
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataÇáo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 1?4,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891/0001'68
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10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos execulivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qualoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAç ÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o

1 1.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para

b

contratado que, com dolo ou culPa:

o processo ou não enÍegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiícado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

c

d

1 1

- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

- Pedir para ser desclassiflcado quando encenada a etapa competitiva; ou

- Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

- Apresentar pÍoposta em desacordo com as especiícaçÓes do instrumento convocatório;

.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

a

b

c

1

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇáo;

11,1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
'1 1.1.5 - Fraudar o processo;

1 L1.ô - Comportar-se de modo lnidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

- lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

- ApÍesentar amostra falsiÍcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

,1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n0 14.'133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a právia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;

1 1.2.2 - Multa;

I 1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçãto de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou aú que sela promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatulce
GNPJ: 35.590.89110001'68
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11.3 - Na aplicação das sanções seÍão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 '1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
'11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
'1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo

contrato.

11.4.2- Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1,8, a multa será de '15% a

30% do valor do contrato.

1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 
'1 ,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e conÍatar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1.2 e 1 1 .'1 .3, quando não se justiÍicar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública

direta e indlreta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsâvel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1 6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como

petas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1 1 .'1 .3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lei n0 14.13312021.

1 1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 11.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME no73,de2022.

11.'10 - A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'
'11,11 - Caberâ recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançÔes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsideraÍ no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

iecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

11.12 - Cabetâ a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.s90.8911000'1.68
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11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA OE EXECUÇÃO
'12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cúusuLA DÉcrMA TERCEtRA - DA EXTINÇÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para lanto,

13,2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada atê a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterlor decorrer de culpa da contratada:

a) - Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) - Poderá a AdminisÍação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos,

cúusuLA DÉctMA eulNTA - DAS ALTERAÇoES CoNTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
'15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art, 13ô da Lei n0 14 133, de 2021.

cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção àlei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA. DO FORO
Contrato é o da Comarca de

a execução deste Termo de

da Lei no 14,133121.

17,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

lguatu/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem d

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art 92,§10,

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891/0001'68
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

lguatu/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CPF

CPF

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.89í1000í-68

1
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